
 
 

RESOLUÇÃO CONSECT Nº 044/2022 

 

 

O Conselho do Controle e da Transparência - CONSECT, órgão de direção 

superior de caráter deliberativo, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

dispostas na Lei Complementar nº 856/2017, tendo em vista deliberação na 14ª 

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Controle e de Transparência, realizada 

em 08 de junho de 2022, e, 

 

Considerando o disposto no processo e-Docs nº 2021- DG0PG;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Norma de Procedimento 012 aprovada pela Resolução CONSECT 

N° 11/2018. 

Art. 2º Tornar sem efeito a aprovação da revisão da Norma de Procedimento 012. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória - ES, 13 de junho de 2022. 

 

EDMAR MOREIRA CAMATA 

Presidente do CONSECT 

Secretário de Estado de Controle e Transparência 20
22
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EDMAR MOREIRA CAMATA
SECRETARIO DE ESTADO

SECONT - SECONT - GOVES
assinado em 14/06/2022 11:16:52 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/06/2022 11:16:53 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RICARDO MONTEIRO OLIVEIRA (FUNCAO GRATIFICADA - AGE/SECONT - ASSTEC SUBTRAN - SECONT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-BXDSJT
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